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para situações que evidenciem o descumprimento total ou parcial 
de obrigações contratuais (compensatória) ou que gerem atraso 
no cumprimento de obrigações contratuais (moratória);
XLIII-Objeto Contratual: objetivo de interesse da COSANPA a 
ser alcançado com a execução do contrato;
XLIV -Obras: ação de construir, reformar, fabricar, recuperar 
ou ampliar um bem, na qual seja necessária a utilização de 
conhecimentos técnicos específi cos envolvendo a participação de 
profi ssionais habilitados, conceituando-se:
a) ampliar: produzir aumento na área construída de uma 
edifi cação ou de quaisquer dimensões de uma obra que já exista;
b) construir: consiste no ato de executar ou edifi car uma obra 
nova;
c) fabricar: produzir ou transformar bens de consumo ou de 
produção através de processos industriais ou de manufatura;
d) recuperar: tem o sentido de restaurar, de fazer com que a 
obra retome suas características anteriores abrangendo um 
conjunto de serviços;
e) reformar: consiste em alterar as características de partes de 
uma obra ou de seu todo, desde que mantendo as características 
de volume ou área sem acréscimos e a função de sua utilização 
atual.
XLV-Ordem de Serviço ou OS: Trata-se de documento emitido 
pela COSANPA por meio do qual se ordena a execução da obra 
ou serviço contratado;
XLVI-Orçamento Sintético: é o discriminado em serviços que 
prevejam a descrição, a unidade, a quantidade e o preço unitário 
de cada encargo;
XLVII-Parcerias: forma associativa que visa convergência 
de interesses, recursos e forças para a realização de uma 
oportunidade de negócio;
XLVIII –Parcelamento de Objeto: ocorre quando, 
justifi cadamente, o objeto da licitação puder ser parcelado sem 
perda de escala, objetivando melhor aproveitamento do mercado 
e ampliação da competitividade;
XLIX –Pequenas despesas de pronta entrega e pagamento: 
contratações até o valor defi nido nos incisos I e II do art. 
78,conforme o caso;
L-Prazo de vigência contratual: prazo destinado a ambas 
as partes do contrato para o cumprimento de suas respectivas 
obrigações – à Contratada para a execução do objeto e à 
COSANPA para posterior recebimento e pagamento do objeto 
contratado;
LI-Pregão Eletrônico: Modalidade de licitação instituída pela 
Lei nº 10.520/02, que pressupõe a realização de lances ou 
ofertas em sistema eletrônico público;
LII-Pregoeiro: empregado da COSANPA formalmente 
designado, com a função de, dentre outras, receber documentos, 
processar e julgar as licitações na modalidade pregão;
LIII-Procedimento de Manifestação de Interesse ou 
PMI: procedimento administrativo consultivo por meio do 
qual a Administração Pública concede a oportunidade para que 
particulares, por conta e risco, elaborem modelagens com vistas 
à estruturação da delegação de utilidades públicas;
LIV -Projeto Básico: conjunto de elementos necessários e 
sufi cientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a 
obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto 
da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos 
técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o 
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento 
e que possibilite a avaliação do custo da obra e a defi nição dos 
métodos e do prazo de execução, nos termos do inciso VIII, do 
artigo 42, da Lei 13.303/2016;
LV-Projeto Executivo: conjunto de elementos necessários 
e sufi cientes a execução completa da obra, serviço ou 
fornecimento de bens, nos termos do inciso IX, do artigo 42, da 
Lei 13.303/2016;
LVI-Prorrogação de Prazo: concessão de prazo adicional para 
a execução do objeto do contrato e/ou de sua vigência;
LVII-Reajuste: espécie de reajustamento de preços de 
contratos destinada a recuperar os valores contratados da 
defasagem provocada pela infl ação, efetuado pela aplicação 
de índices de preços ofi ciais gerais, específi cos, setoriais, ou 
defi nidos pela COSANPA, de acordo com o objeto da contratação;
LVIII-Repactuação: espécie de reajustamento de preços de 
contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, destinada a 
recuperar os valores contratados, baseado em planilha analítica 
de custos, aos novos preços de mercado, observada a variação 
efetiva dos custos de execução do objeto, decorrente de Acordos 
ou Convenções Coletivas de Trabalho;
LIX -Ressarcimento a Terceiros: é o valor a ser pago 
àqueles que tiverem prejuízos em decorrência de ação praticada 
pela COSANPA, seus prepostos ou contratados e que merece 
reparação;
LX-Representante Legal: pessoa para a quem é outorgado 
poderes de representação nos limites do instrumento de 
mandato;
LXI-Responsável pela licitação: empregado especialmente 
designado para condução do procedimento licitatório;
LXII-Revisão: instrumento de correção de preços para garantir 

a manutenção do equilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato 
quando sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe;
LXIII -Serviço de Engenharia: atividade destinada a garantir 
a fruição de utilidade já existente ou a proporcionar a utilização 
de funcionalidade nova em coisa/bem material já existente, 
conceituando-se:
a) Adaptar: transformar instalação, equipamento ou dispositivo 
para uso diferente daquele originalmente proposto, considerando-
se reforma quando se tratar de alteração visando adaptar obras;
b) Consertar: colocar em bom estado de uso ou funcionamento 
o objeto danifi cado; corrigir defeito ou falha;
c) Conservar: conjunto de operações visando preservar ou 
manter em bom estado, fazer durar, guardar adequadamente, 
permanecer ou continuar nas condições de conforto e segurança 
previsto no projeto;
d) Demolir: ato de por abaixo, desmanchar, destruir ou desfazer 
obra ou suas partes;
e) Instalar: atividade de colocar ou dispor convenientemente 
peças, equipamentos, acessórios ou sistemas, em determinada 
obra ou serviço;
f) Manter: preservar aparelhos, máquinas, equipamentos 
e obras em bom estado de operação, assegurando sua plena 
funcionalidade;
g) Montar: arranjar ou dispor ordenadamente peças ou 
mecanismos, de modo a compor um todo a funcionar, 
considerando-se fabricação se a montagem for do todo.
h) Operar: fazer funcionar obras, equipamentos ou mecanismos 
para produzir certos efeitos ou produtos;
i) Reparar: fazer que a peça, ou parte dela, retome suas 
características anteriores. Nas edifi cações defi ne-se como um 
serviço em partes da mesma, diferenciando-se de recuperar;
j) Transportar: conduzir, de um ponto a outro, cargas cujas 
condições de manuseio ou segurança obriguem a adoção de 
técnicas ou conhecimentos de engenharia.
LXIV-Ressarcimento a Terceiros: é o valor a ser pago 
àqueles que tiverem prejuízos em decorrência de ação praticada 
pela COSANPA, seus prepostos ou contratados e que merece 
reparação;
LXV –Serviços de Comunicação: contemplam atividades 
relativas ao marketing promocional, comunicação digital, 
serviços de clipping, auditoria de imagem, produção de material 
audiovisual, periódicos e cobertura jornalística para os públicos 
internos e externos, assessoria em gestão de crises e ações 
promocionais;
LXVI -Serviços de Publicidade: conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, 
o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 
execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais 
meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda 
de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou 
informar o público em geral;
LXVII -Serviços técnicos prof ssionais especializados: 
aqueles realizados em trabalhos relativos a:
a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 
executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias fi nanceiras 
ou tributárias;
d) fi scalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico.
LXVIII -Serviço e fornecimento contínuos: serviços 
contratados e compras realizadas pela COSANPA para a 
manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongadas;
LXIX -Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.
br): sistema desenvolvido para possibilitar a realização de 
contratações eletrônicas, via internet;
LXX –Sistema de Registro de Preços: conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à 
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 
futuras;
LXXI -Sobrepreço: quando os preços orçados para a licitação 
ou os preços contratados são expressivamente superiores aos 
preços referenciais de mercado, podendo referir-se ao valor 
unitário de um item, se a licitação ou a contratação for por preços 
unitários de serviço, ou ao valor global do objeto, se a licitação 
ou a contratação for por preço global ou por empreitada;
LXXII -Superfaturamento: quando houver dano ao patrimônio 
da COSANPA caracterizado, por exemplo:
a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente 
executadas ou fornecidas;
b) pela defi ciência na execução de obras e serviços de engenharia 
que resulte em diminuição da qualidade, da vida útil ou da 

segurança;
c) por alterações no orçamento de obras e de serviços de 
engenharia que causem o desequilíbrio econômico-fi nanceiro do 
contrato em favor do contratado;
d) por outras alterações de cláusulas fi nanceiras que gerem 
recebimentos contratuais antecipados, distorção do cronograma 
físico-fi nanceiro, prorrogação injustifi cada do prazo contratual 
com custos adicionais para a COSANPA ou reajuste irregular de 
preços.
LXXIII -Tarefa: contratação de mão de obra para pequenos 
trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de material;
LXXIV -Termo de Referência: documento que contém a 
descrição detalhada do objeto para aquisição ou contratação 
de serviços, exceto serviços de engenharia, o qual deverá ser 
elaborado pelo setor requisitante da compra ou serviço (área 
fi nalística), ou equipe técnica nomeada para este fi m;
LXXV-Termo Aditivo: instrumento elaborado com a fi nalidade 
de alterar cláusulas de contratos, convênios ou acordos fi rmados 
pela COSANPA;
LXXVI -Transação: negócio jurídico por meio do qual se 
extingue obrigação mediante concessões mútuas, de forma a 
prevenir ou extinguir litígios.
TÍTULO III
PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO
CAPÍTULO I
DO RITO DA LICITAÇÃO
Art. 9º As licitações obedecerão a seguinte sequência de fases, 
nesta ordem:
I - preparação;
II - divulgação;
III - apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de 
disputa adotado;
IV - julgamento;
V - verifi cação de efetividade dos lances ou propostas;
VI - negociação;
VII - habilitação;
VIII - interposição de recursos;
IX - adjudicação do objeto;
X - homologação do resultado ou revogação do procedimento.
§1º A fase de habilitação poderá, desde que previsto no 
Instrumento Convocatório, anteceder à fase de apresentação de 
propostas ou lances.
§2º O Instrumento Convocatório defi nirá os requisitos, o prazo e 
a forma de apresentação de questionamentos ou impugnações.
CAPÍTULO II
DA FASE INTERNA
Seção I
Dos atos preparatórios
Art. 10. Na fase interna ou preparatória são praticados os atos 
administrativosdestinados à defi nição do objeto, elaboração 
do anteprojeto, projeto básico, termo de referência ou projeto 
executivo, orçamento, bem como os requisitos de habilitação 
e contratação, e conterão, no mínimo, conforme o caso, os 
seguintes elementos:
I - justifi cativa da contratação, do modo de disputa e do critério 
de julgamento;
II - defi nição:
a) do objeto da contratação;
b) do orçamento e preço de referência, remuneração ou prêmio, 
conforme critério de julgamento adotado;
c) dos requisitos de conformidade das propostas;
d) dos requisitos de habilitação;
e) das cláusulas que deverão constar do contrato, inclusive 
as referentes a sanções e, quando for o caso, a prazos de 
fornecimento;
f) acordo de nível de serviço, quando for o caso;
g) de política pública a que esteja vinculada ou a ser instituída 
pela contratação, quando couber;
h) de prazo do contrato, incluindo a possibilidade de prorrogação, 
se for o caso.
III - justifi cativa técnica, com a devida aprovação da instância 
competente, no caso de adoção da inversão de fases prevista no 
§ 1º do art. 9º;
IV - justifi cativa para:
a) a fi xação dos fatores de ponderação na avaliação das 
propostas técnicas e de preço, quando escolhido o critério de 
julgamento por técnica e preço;
b) a indicação de marca ou modelo;
c) a exigência de amostra;
d) a exigência de certifi cação de qualidade do produto ou do 
processo de fabricação; e
e) a exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;
f) o serviço possuir natureza continuada ou não.
V - indicação da fonte de recursos sufi cientes para a contratação;
VI - declaração de compatibilidade com o plano negócios e 
investimentos, no caso de investimento cuja execução ultrapasse 
5 (cinco) anos;
VII - justifi cativa da vantajosidade da divisão do objeto da 
licitação em lotes ou parcelas para aproveitar as peculiaridades 
do mercado e ampliar a competitividade, desde que a medida 


